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0ó

TERMO DE REFERENCIA

coNnrçors GERATS DE coNTRAraçÃo DTRETA

r - DA FUNDAT{ENr,q,cÃo LEGAL

1.1 - A contratação serârealizada nos termos do inciso II Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado.
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art.75, inciso II, §3", da lei n.

14.133121, onde as contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo pràzo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração
\-'/ em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa.

2 - DO OBJETO

2.1 - Contratação de serviços especializados a serem prestados na produção e realização de
eventos e reuniões a serem realizados por intermédio do Gabinete do Prefeito.

3 _ JUSTIFICATIVA

3.1 - Trata-se de procedimento legal para contratação de empresa para execução de serviço de

caráter estritamente provisório, por tempo determinado e para finalidade específica junto à

Administração Municipal de YârzeaAlegre - CE.

3.2 - Devido à crescente demanda em eventos e reuniões deste órgão, é oportuna a celebração de

um Contrato que possa suprir no que tange esses serviços de organização de eventos e reuniões

\/ associados às finalidades essenciais da Prefeitura deste Município. Deve-se ressaltar que os serviços
constantes no presente Termo de Referênciq são extremamente necessários para o bom
funcionamento e desenvolvimento das ações desta municipalidade, para manutenção das atividades-
fim da Secretaria de Educação do Município de YárzeaAlegre - CE.

4. COMPROVACÃO DE EXECUCÃO

4.1 - A execução será comprovada através dos itens mencionados:

Frequência de participação do público envolvidos e
Registro Fotográfico;

5 _ EXECUCÃO DOS SERVICOS/PROGRAMACÃO

5.1 - Os eventos/reuniões/ações acontecerão no município de Várzea Alegre, no período
a dezembro de 2023, com garantia de acesso para o público alvo informado pela
Municipal Competente.

5.2 - Os serviços serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria de
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Educação do Município, sendo que as despesas com a entrega/transportes de todo material
necessário para a perfeita execução do objeto serão de responsabilidade da empresa Contratada.

5.3 - Os serviços deverão ser entregues no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar do
recebimento da respectiva Ordem de Serviços.

6 _ DAS ESPECIFICACÔES. OUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS
REFERENCIAIS.
6.1 - A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) executar os serviços, conforme descrição
na planilha abaixo:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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ITEM ESPECTFTCAçOES UND QTD VALOR VALOR TOTAL

I
Serviços de Decoração-Omamentação

para recepção de até 300 pessoas. Ser 02 4.300,00 8.600.00

2

Serviço de fornecimento de arranjos

contendo flores e folhagens naturais,

com peça de sustentação.

Und t2 100,00 1.200,00

3
Locação de cadeira em polipropeno,

modelo tiffany
Und 100 20,00 2.000,00

4

Serviços Culinrírios- Fornecimento de

refeições contendo: aÍÍoz, macarrão,

saladas, com duas opções de came, suco,

refrigerante.

COBRADO POR PESSOA

Und 200 24.00 4.800,00

5

Serviços de Coffe Breack- Contendo

ChL água. café, suco, refrigerante, leite,

iogurte, pães, patê, bolo, salgado. frutas

variadas.

COBRADO POR PESSOA

Und 300 5.100,00

6

Locação de telão de LED, nas dimensões

3mX2m, com montagem e

desmontagem.

Ser

I 2.200,00 2.200,00

7

Sonorização de pequeno porte console de

áudio mesa som 8 canais, 2 kits de

microfones sem fio.

Ser

2 2.750,04 5.500,00

8

Serviço de segurança-Disponibilização

de profissional capacitado paÍa

realizaçãa de segurança desarmada.

4 seguranças x Valor x Dia.

Ser 4 680,00 2.720,00

9
Serviços de Garçom

4 Garçons x Valor x Dia.

Ser
J 680,00 2.040,00

l0
Locação de espaço para realização de

eventos com capacidade mínima para

100 pessoas.

Ser

1 1.300,00 1.300,00

ll Atraçãô artística
Atração artística de nível local

Ser
I 4.000,00 4.000.00

t2
Locação de material para serviço de

refeições- Taças, pratos, talheres, jurras,

petisqueira, bandej as.

Und 200 4,00 800,00

17.00
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COBRADO POR PESSOA.

t3

Colar confeccionado em tecido e

medalha medindo 70 mm (setenta

milímetros) de diâmetro, estampada em

latiio, com frente tendo no centro o

símbolo do Mirante da Lagoa de São

Raimundo Nonato, circundado pela

inscrição: VÁRZEA ALEGRE - CE -
MEDALHA PAPAI RAIMUNDO, e no

verso a descrição: MEDALHA PAPAI
RAIMLINDO, LEI NO. 668 DE 05 DE

AGOSTO DE 2011, constando abaixo

desse texto o Brasão do Município e

Estojo luxo em veludo com brasão da

prefeitura.

Und 12 620,00 7.440,00

t4

Caixa em MDF revestida com tampa em

acrílico, com aplique em acrílico gravado

brasão do govemo ou medalha, (dourado

espelhado) em média 25x25x15.

Und 12 120,00 1.440,00

l5
Chaveiro comernorativo em 3d com
gravação laser com acrílico (dourado

espelhado) aproximadamente 7cm.

Und 12 20,00 240,00

l6

Convites em papel especial, envelope

com acoplado fechamento especial.

(utilização de papel especial, linho ou
perolado) + laço e fechamento com

pérola.

Und 120 10,00 1.200,00

l7
Locação de grid com l0 metros de

comprimento e 4 de alturq incluindo

montagem e desmontagem.

Ser 0l 1.300,00 1.300,00

18

Locação de equipamentos para

iluminação contendo 16 parleds de

variadas cores.

Ser 0l 2,200,00 2.200,00

t9
Confecção de camisas com sublimação

total na cor preta e impressão do deseúo
da Medalha.

Ser 20 40,00 800,00

6.2 - Conforme exigência legal, o Município de Viírzea Alegre - CE, realizou pesquisas de preços

de mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-
se como base legal o artigo 6o da Instrução Normativa no 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério
da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de

Gestâo, publicada no DOU em: 06/08/2020 | Edição: 150 | Seção: I I Página: 19.

6.3 - O valor máximo admitido para a(s) futura(s) contratação(ões) é RS 54.880,00(cinquenta e

quatro mil, oitocentos e oitenta reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço
estimado para a futura contratação o valor mínimo das pesquisas realizadas, conforme o artigo 6o da
Instrução Normativa n" 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministerio da Economia/Secretaria
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de Desburocratização, Gestiio e Govemo Digital/Secretaria de Gestão, publicada no DOU em:
0610812020 | Edição: 150 | Seção: I I Página: 19.

6.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no
orçamento nas planilhas acima.

7 MANIFESTAC DA ADMINISTRACÃO XA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:

7.1 - ConfoÍrne o parágrafo 3o do artigo 75 da Lei 14.133/21 §ova Lei de Licitações), o Município
de Yárrzea Alegre, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das

empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa
paÍa a administração.

7.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal deYárzea Alegre, à Rua Dep. Luiz Otacílio Correiq no 153 - Centro - CEP 63.540-000,
no horário das 8h às 14h, em dias úteis ou junto ao E-mail Oficial do Setor de licitações
licitação@varzeaalegre.ce.gov.br até a data limite.

7.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 14h00 do dia
1610812023. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos,
de maneira que o Município garanta o andamento do processo de contratação.

7.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo I,
na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência.

7.3.1. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de
Referência serão desclassifi cadas.

7.3.2 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Termo de
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas.

8 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

8.1 - O(s) futuro(s) Contrato(s) terá(ão) vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura,
ou enquanto decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ainda ser prorogado de
acordo a Lei Federal no 14.13312021, com eficácia após a publicação do seu extrato.

9 - RBOUISITOS PARA A CONTRATACÃO

9.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu pÍazo de validade:

9.1.1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.

9.1.2 - certidão Negativa de Débitos de Tributos e contribuições Federais.

9.1.3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

9.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Municipais.

9.1.5 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.

Rua Dep. Luíz otacílio correia, $3 - centro - cEp: 63.540-000 - várzea Alegre/cE

t

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



PREFETTURA DE vÁnzen ALEcRE
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ 07 .539.27310001 -58

9.1.6 - Certificado de Regularidade do FGTS.

9.1.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.

9.1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho - TST.

9.1.9 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

9.1.10 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

9.l.ll - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício.

\"/ g.l.l2 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

9.1.13 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e príLzos com o objeto da licitação, sendo estil feita mediante a

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

9.l.13.1-NoscasosdeatestadoemitidoporpqigÚ@,estedeveráser
apresentado com Íirma devidamente recoúecida em cartório competente ou acompanhado de

documento de identificação do signaúrio para confrontação da assinatura.

9.1.14 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,

v nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.

10. ORIGEM DOS RECURSOS

10.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previsto na seguinte Dotação Orçamentária:

11-

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

02 0t 04. I 22.003 6.2.002. 0000 33.90.39.00

\CAO DA EXECUCA(

11.1 - Nos termos do art. ll7, e seus panígrafos, da Lei no 14.13312021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regilarização de falhas ou defeitos observados.

ll.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei no I 4. I 33 12021 .

1 1.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

12 - DO PAGAMENTO

l2.l - As regras para pagamento serão as estipuladas conforme Lei Federal no 14.13312021, desde

que observados os seguintes:

l2.l.l. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompaúada da prova de regularidade para com as Fazendas

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade
com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do

trabalho.

12.1.2 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura corespondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)
dias.

12.1.3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

13 - OBRIGACÕES DA CONTRÂTADA

13.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte
integrante deste processo, independente de sua Transcrição.

14. OBRIGACÕES A CONTRATANTE

l4.l - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte
integrante deste processo, independente de sua Transcrição.

15. DA§ SANÇÔES

l5.l - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n' 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes
sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;
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d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013. Serão aplicadas
ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021.

i) O valor da multa, aplicada será de l0%o (dez por cento) do valor total do Contrato.

j) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.

k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

l) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia,
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

16 - DAS DISPOSICÔES GERAIS

16.1 - Poderá o Município revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por
conveniência adrninistrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.

16.2 - O Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.

16.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto
no parágrafo único do art. 7l dalei Federaln" 14.133121.

16.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Yárzea Alegre - CE, 09 de agosto de

de ma Neto
de

do Prefeito

Rua Dep. Luiz otacílio correia, 153 - centro - cEp: 63.54o-ooo - várzea Alegre/cE
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISrENSA DE LICITAÇÃo coru BASE No ART. N'75,INCISo II DA

LEI FEDERAL N" 14.1331202I.

A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal n" 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
no 001 .11.08.2023 - GAB

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I,
caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na produção e realização de

eventos e reuniões a serem realizados por intermédio do Gabinete do Prefeito, conforme

especifi cações apresentadas abaixo.
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!TEM ESPECTFTCAçOES UND QTD VALOR VALOR TOTAL

I
Serviços de Decoração-Omamentação

para recepção de até 300 pessoas. Ser 02

2

Serviço de fornecimento de arranjos

contendo flores e folhagens naturais,

com peça de sustentação.

Und 12

J
Locação de cadeira em polipropeno,

modelo tiflhny
Und 100

4

Serviços Culinrí,rios- Fomecimento de

refeições contendo: aÍroz, macarrão,

saladas. com duas opções de came, suco,

refrigerante.

COBRADO POR PESSOA

Und 200

5

Serviços de Coffe Breack- Contendo

Chá" água, café, suco" refrigerante, leite,
iogurte, pães, patê, bolo, salgado, ftutas
variadas.

COBRADO POR PESSOA

Und 300

6

Locação de telão de LED, nas dimensões
3mX2m, com montagem e

desmontagem.

Ser

I

7

Sonorização de pequeno porte console de

áudio mesa som 8 canais. 2 kits de

microfones sem fio.

Ser

2

8

Serviço de segurança-Disponibilização
de profissional capacitado para
realizaçáo de seguança desarmada.

Ser 4 ry
"Várzea Alegre Terca do Amor Fraterno"
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4 seguranças x Valor x Dia.

9
Serviços de Garçom
4 Garçons x Valor x Dia.

Ser

l0
Locação de espaço para realização de

eventos com capacidade mínima para

100 pessoas.

Ser

I

t1
Atração artística

Atração artística de nível local

Ser
1

t2

Locação de material para serviço de

refeições- Taças, pratos, talheres, janas,

petisqueir4 bandejas.

COBRADO POR PESSOA.

Und 200

l3

Colar confeccionado em tecido e

medalha medindo 70 mm (setenta

milímetros) de diâmetro, estampada em

latão, com frente tendo no cento o
símbolo do Mirante da Lagaa de São

Raimundo Nonato, circundado pela

inscrição: vÁRZEA ALEGRE - CE -
MEDALHA PAPAI RAIMUNDO, e no

verso a descrição: MEDALHA PAPAI
RAIMUNDO, LEI N'. 668 DE 05 DE

AGOSTO DE 2011, constando abaixo

desse texto o Brasão do Município e

Estojo luxo em veludo com brasão da

prefeitura.

Und 12

t4

Caixa em MDF revestida com tampa em

acrílico, com aplique em acrílico gravado

brasão do govemo ou medalha, (dourado

espelhado) em média 25v25x15.

Und t2

l5
Chaveiro comemorativo em 3d com
gravação laser com acrílico (dourado

espelhado) aproximadamente 7cm.

Und t2

t6

Convites em papel especial, envelope

com acoplado fechamento especial.

(utilização de papel especial, linho ou
perolado) + laço e fechamento com
perola.

Und 120

t7
Locação de grid com 10 metros de

comprimento e 4 de altura, incluindo
montagem e desmontagem.

Ser 01

18

Locação de equipamantos para

iluminação contendo 16 parleds de

variadas cores.

Ser 0l

l9
Confecção de camisas com sublimação

total na cor preta e impressão do deseúo
da Medalha.

Ser 20

\
TOTAL

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



* *rtt

PREFETTURA DE vÁnzea ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ 07 .539.27310001 -58

Valor Total da Proposta: RS ....( )

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Data da Abertura:
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luíz Otacílto Correia, 1Sj - Centro - CEp: 63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
CNPJ 07 .539.27310001 -58

b

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VÁRZEA
ALEGRE/CE, ATRAVES DA GABINETE DO
PREFEITO, COM PARA
O FIM QUE A SEGUTR SE DECLARA:

O MUNICÍPfO DE VÁRZEA ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153 - Centro, inscrito no CNPJÀ4F sob o n" 07.539.27310001-
58, através da Gabinete do Prefeito, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o

Sr(a). ....., residente e domiciliado na Cidade de Yârzea Alegre - CE,

doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado, ............, com
endereço na ............. inscrita no CNPJ sob o no ............. ......, neste

ato representada por.. portador(a) do CPF no

doravante denominada de CONTRATADA, firmam entre si o

presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente

outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l. Processo de Dispensa de Licitação no 001 .11.08.2023 - GAB, de acordo com a Lei Federal no
Art.75,Inciso II, § 3o Da Lei Federal No 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente ratificado pelo o
Sr. ............ Ordenador(a) de Despesas da Gabinete do Prefeito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de serviços especializados a serem

prestados na produção e realização de eventos e reuniões a serem realizados por intermédio do
Gabinete do Prefeito, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E DA FORII{A DE PAGAMENTO
3.1. A CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ (.................................), que observados os seguintes:
3.1.1 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a
disponibilidade de recursos hnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)
dias.

3.1.2 -O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária, Ç\ ,,
3.1.3 - O pagamento do serviço fica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, de nota v
fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso),
acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do

RuaDep. Luíz Otacílio Correia, lS3 - Centro - CEp: 63.540-000 - VárzeaAtegre/CÉ
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PREFETTURA DE vÁnzen ALEGRE
GOVERNO MUN!CIPAL

CNPJ A7 .539.27310001 -58

domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do trabalho.
3.1.4 - Não serão realizados adiantamentos a quaisquer títulos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAÇÕns u,q, CoNTRATANTE
4.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

4.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento dos
produtos/serviços objeto deste Contrato.
4.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal
contratante, a execução do objeto contratual.
4.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇONS OE CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA se obriga a executar de maneira integral o objeto contratual em
conformidade com as condições e prírzos estabelecidos neste termo contratual e na Proposta de
Preços apresentada, no prazo miáximo de 48 (quarenta e oito) horas, para o início dos trabalhos, a
partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Gabinete do Prefeito.
5.2 - Devem estar inclusos no valor cotado todo e qualquer material necessário para execução de

todos os serviços propostos.

5.2.1 - Também inclui-se no valor cotado despesas relativas a deslocamento, eventuais
hospedagens, alimentação, rernuneração da equipe de serviço, encargos sociais e tributiários
seguros e demais despesas necessiírias à execução dos serviços.

cLÁusuLA sExrA - Do coNTRoLE E FrscAt,rzlçlro DA ExECUÇÃo
6.1 - Nos termos do art. ll7, e seus parágrafos, da Lei no 14.13312021, será designado representante
para acompaúar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à rcgularização de falhas ou
defeitos observados.

6.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, Íta ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.
6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularizaçáo das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis. r
CLÁUSULA SETIMA - DoS RECURSoS oRÇAMENTÁRIoS N
7.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro tvtunicipal!'.
previstos na seguinte dotação orçamentária:

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
l6 0l 04. | 22.003 6.2.002. 0000 33.90.39.00

Rua Dep. Luiz otacílio corceia, 153 - centro - cEp: 6j.s4o-ooo - várzea Alegre/cE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
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PREFEITURA DE vÁnzea ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cN PJ 07 .s39.273l0001 -58

cr,Áusut A orrAvA - oa vrcÊNCIA E DA pRoRRoca.çÃo
8.1 O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
9.1 . Os preços são firmes e irreajustáveis.

CLÁUSULA DECIMA. DAS PRoIBIÇÕES
l0.l - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
I 1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no Art. 125 da Lei Federal n" 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIvAS
l2.l - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n" 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes

sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013. Serão aplicadas

ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal n" 14.133 /2021.
a) O valor da multa, aplicada será de 10%o (dezpor cento) do valor total do Contrato.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão,
final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será deposítado em favor da CONTRATADA, em
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃo

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, $3 - Centrc - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



PREFETTURA DE vÁnzea ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ 07 .539.27310001 -58

l3.l - A extinção do contrato que se originar do presente edital poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 da
Lei Federal n" 14.133 /2021, de l" de abril de 2021;
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso III
do Art. 106 da Lei Federal n" 14.13312021, de 1o de abril de 2021, combinado com os parágrafos lo
e 2o do mesmo artigo.
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no
presente Termo de Referência e legislação pertinente;
d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência paÍa a
administração;
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora,
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
f) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do contraditório e da ampla
defesa.

cLÁusuLA DECTMA eUARTA - DAs DrsposrÇôrs prn^us
14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva,
do acordo entre elas celebrado;
14.2. Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na
Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
1 5. I . Fica eleito o foro da comarca de Y itrzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvidos pelos meios
administrativos.

Yárzea Alegre - CE, .....

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l-
2-

CPF

CPF

Rua Dep. Lutz otacílio correia, t53 - centro - cEp: 63.54o-ooo - várzeaAlegre/cE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'



t PREFETTURA DE vÁnzen ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ 07 .539.27310001 -58

AVISo DE DISPENSA DE LICITaçÃo
coNI BASE NO ART. No 75, INCISO II DA LEI 14.13312021.

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, em conformidade com Art.75, inciso II
- da Lei Federal n." 14.13312021, toma público aos interessados que a administração municipal
pretende rcalizar a Contratação de serviços especializados a serem prestados na produção e

realização de eventos e reuniões a serem realizados por intermédio do Gabinete do Prefeito de
Yámea Alegre/CE, podendo eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo
máximo de 3 (hês) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração
escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 16/08/2023 até 14:00 h.

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de

Yârzea Alegre, sito a Rua Dep. Luz Otacílio Correia, no 153, Centro, Yárzea Alegre - CE. CEP -
63.540-000, ro horário de 08:00 às 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail: licitacaoeqvarzeaalesre.ce.gov.br. até a data limite.

O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
em www.varzeaalegre.ce.gov.br.

Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153 -
Centro, Yárzea Alegre - CE, no horário das 08h:00 às 14h:00 de segunda a sexta feira.

Yánzea Alegre, I I de agosto de 2023.

Maria Bezerra
Agente

RuaDep. Luiz Otacílio Correia, t53 - Centro - CEp: 63.54o-ooo - VárzeaAlegre/CE
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DIÁRIO OF-ICIAL DA UNIÃO - seção 3

pREFETTURA MUNtctpAL DE SANTANA oo ncaRaú
Avtso DE LroraçÃo

PREGÃO PRESENCIAL N9 1008.4U2023-PPISRP

A Comisão de Pregão, lcalizada na Av. 5ão João, 75 - Bairro Centro Santana
do Acaraú - CE - CEP. 62.150-000, eíará realizando licitaÉo, na modalidade pregão
Presencial tombado sob o Np 1008.41/2023-PPISRP, cujo objeto é a Seleção de Melhor
Proposta para Registro de PÍeços visando Futura e Eventual Fornecimento de Combustíveis
e LubriÍicantes para Abastec€r a Frota de Veículos das Diversas Secretarias da preÍeitura
Municipal dê Santana do Acaraú-CE, conforme termo de reÍerência, que.ealizâr-se-á no dia
25.08.2023, às 09:00 horâs. Referido €dital poderá ser adquirido no endereço acima, no
horário dê erpediente ao público, das 07:00 às 17:00 horas, ou no sítio
http://ww.tcm.ce.gov.br/licitac@s ou licita60@ Éntanadoacaíau.ce.gov.br.

Santana do Acaraú-CE, 11 de ag6to de 2023.
DANIEL MARCIO CAMILO DO NASCIMENIO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃo BENEDITo

EXINÂÍO DE CONTRATO

Contrato Ne 20230565 - Origem: Concorrência Np 2023.02.23.01. Contratante: Fundo
Municipal de Educação; Contratada(o): Praciano Edificações e Emprendimentos EIRELI;
Objeto: Contratação dos Seryiços Ísnicos Especializados em Engenharia Civil, para a
ExecuÉo da Obra de Construção d€ Éscola com 09 salas no Sítio São Vicente, Município de
5ão Benedito/CE; Valor Íotal: RS 6.647.124,34 (seis milhões, seiscentos e quarenta e sete
mil, cento e vinte e quatro reais e trinta e quatro centàvos); Programa de Írabalho:
Exercicio 2023 Proieto 0701.123550551.1.020 ConstruÉo, Ampliação e RecuperaÉo de
Unidades Escolar€s de Ensino lnÍantil, ClassiÍicação Econômic 4.4.90.51.00 Obras e
instãlações, Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de RS 6.647.124,34; Vi8ência: og de Agosto
de 2023 a 25 de Novêmbro de 2025; Data da Assinatura: 09 de Agosto de 2023.

avrso oE HoMoloGAçÂo E ADJUDtcAçÁo
coNcoRRENcn No 2023.02-23.01

Modalidade: Concorência ne 2023.02.23.01. Objêto: ContrataÉo dos Serviços Técnicos
Espftializados em Engenharia Civil, para ã Extrução da Obra de Clnstrução de Escola com
09 slas no Sítio 5ão Vlcente, conforme Projeto Básico. Vencedor: Praciano Ediíi6Ées e
Empreendimentos LTDA, com o vâlor total de RS 6,647.124,34 (seis milhões, seiscentos e
quar€nta e sete mil, cento e vinte ê quatro reais e trinta e quatro centavos). Conforme
mapa @mparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma da Lei ne 8.666/93.

São Benedito - CE, 8 de agosto de 2023
LUCIA DE TATIMA GONçAIVES DT PAULA

Fundo Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ÊXÍRATO OE COMTRATO

ExtEto do Contrato N' 20221213 - Pregão Eletíônico Ne. 029.2023 - SRP. Objeto: Aquisição
de materiais permanentes através de recurso destinado pela emenda ne
12045.640000/119042 destinados ao centro de espsialidades e reabilitação - CER
atendendo as modalidades físicas e intelectuais. Valor Global de RS 35.775,00 (trinta e
cinco mil stsentos e setenta e cinco reais), Prazo de Vigência Contíatual: vigorará Até 31
de Dezembro de 2023. Dotação Orçamentária: Exercício 2023 Atividade 0701 10 302 m17
2.065 Realizações das ações de atenção secundária, classiÍicação econômi@ 4.4.90.52.00
Equipamentos e material permanente, subelemento 4.4.X).52.42, Fonte de Rsurs:
16010m000 Transferência sus Bltro de Estruturação. Signatários: Município de São
Gonçalo do Amarante - Ssretaria de Sâúdê, reprerentado p€la Secretária de Saúde, S(a).
Milena Soares Ferreira e de Outro Lado a emprêsa MAF Comércio de Papelaria e Serviços
de EnGdernaÉo tÍDA / CNPJ nc.: 13.273.868/0001-07, repÍesentado(a) pelo(ã) S;(a)
Michel Anderson Fernandes Gomes. Data de Assinatura do Contrato n'20231213: 08 de
agosto de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU

avlso DE Uctraçáo
TOMADA DE PREçOS Ne 1008.01.2023

O Município de São Luís do Curu, através da Secretaria de Êducação, toÍna
público que se encontra a disposiÉo dos interessdos, o Edital de licitação, na modalidade
Íomadã de Preços ne 1008.01.2023, do tipo Meno. Preço Global, cujo objeto é a
contratação empres especializada para execução de reforma da quadra coberta da EEFM
UbiGtan Diniz Aguiar no MunicÍpio de São LuÍs do Curu - CE, com data de abertuc para
o dia 30 de agosto de 2023, às oghmmin na Sala da Comisão de LicitaÉo, situado à Rua
Rtrhael Mqeira, s/n - Centro. ChaÍles Antônio de Oliveira Silva Junior - Secretário de
Educaçâo.

5ão Luís do Curu - CE, 11 de agosto de 2023
oÍAcit-to PrNHo JUNToR

Presidente da CPL

RESULTAOO OE IUI,GAMENÍO
TOMADA DE PREçOS N! 1:Xr6.01.2023

O MunicÍpio de São LuÍs do Curu, por meio da CpL, torna público o
resultado do julgamento das propostas de preços da Tomada de preços Ne
1306.01.2023, cujo obieto é a contratação empres espsializadã para execuÉo de
reforma e ampliação da Escola Noss Sênhora das Graças no Município de São luÍs do
Curu - CE. Propostas desclassificadas:01. Albuquerque Construções e Seryiços ME, CNPJ
Ne 49.016.818/0001-91, a licitante não apres€ntou proposta de preços, de acordo com
o edltal 32,1 e 32.2 e 02. Diferencial Serviços E Empreendimentos EtRELt, CNPJ Ne
24.880.194/0001-25, a licitante descumpriu o item:32.S, ausência de cronograma
Físico-Financeiro da execução dos seryiços. Empresas com propostas classificadal:01.
Lexon Seryiços & Construtora, CNPJ Ne 07.191.777/0001-20,02. BMAG Seryiços t-ÍDA,
CNPJ Ne 49.574.575/0001-07,03. Medeiros Construções E Seryiços ITDA - ME, CNpl Ne
07.615.710/0001-75, 04. Royal Seruice LTDA, CNpJ Ne 39.659.097/OOO1_84, 05. Gt(
Engenharia LTDA, CNPJ Ne 45,022.575/0001,43 e 06. ML Entretenimentos, AssessoÍia e
Serviços LTDA - EPP, CNPJ Ne 29.326.036/0001-41, por atenderem aos requisitos do
€ditâl. Obseryãndo o c.itério de julgamento disposto no edital, a sabeí: Mênor preço
Global, o presidente da CPL declarou vencedora a Empres Royal Service ITDA, CNp.l
Ne 39.659.097/0001-84, com valor global de RS: 735.aj2,t7 (cento e trinta e cinco mit
oitGentos e *tenta e dois reais e dezessete centavos), as demais empresas
classificadas e seus valoÍes seguem em anexo a ata no mapa de preços. O presidente
da Comissão de Licitações divulgou o resultado e abriu o prazo recursal previsto no
4rt.109, inciso l, alínea'b'da L€i 8.666/93.

São Luís do Curu , CE, 11 de aSosto de 2023
OTACíUO PINHO .JUNIOR

Presidente da cPt"

EXTRATO DE CONÍRAÍO

Extrato de Contrato - Dispensa de Licitação Ne.2023.08.04.02, Fundamento da
ContrataÉo: Art. 75, lncie ll da Lei federal ne 14.133/2021. Partes: A Câmara Municipal
de Altaneira e a empree Brenda VitoÍino FELIX, inscrita no CNP.J ne. 31.283.555/0001-11.
Objeto: Contratâção de srviços no apoio administEtivo, compreendendo consultoria
técniG no planejamento, oriêntação e acompanhamento dos procedimentos inerentes à
contratação públice junto a Câmara Municipal de Altaneira/CE. Valor Total do Contrato: RS
18.000,00 {dezoito mil reais), a ser pago em 05 (cinco) parcelas iguais e mensais de RS
3.600,00 (três mil e seisentos reais). Vi8ência do Contrato: alé 3717212023. SiSnatários:
Frencisco Claudovino Nogueira Soares e Erenda Vitorino Felix. Data de Assinatura do
Contrato: 11 de Agosto de 2023.

EXTnÂTO DE CONTRATO

ExtEto de Contrato - Dispensa de ticitação Ne.2023.08.04.01. Fundâmento da
Contratação: Art. 75, lncis ll da Lei Federal no 74.73312O2L. Partes: A CâmaE Municipal
de Altaneira e ã empresa Mickaelly Lohane Morais Tributino - S@iedade lndividual de
Adv@cia, inscrita no CNPJ ne. 33.311.148/0001-04. Objeto: Contrâtação de seryiços
espffializados a serem prestados de consultoria jurÍdie de assssorla na área de gestão e
fis@lização de contratos públicos, incluindo acompanhamento e @ntrole de áreas
especifi@s junto a Câmara Municipal de Altaneira/CE. valor Totãl do Contrato: RS
16.000,00 (dezesseis mil reais), a ser pa8o em 05 (cinco) parcelas i8uais e mensais de RS
3.200,00 (t.ês mil e duzentos reais). Vigência do ContEto: alé 31/72/2023.si8natários:
trancisco Claudovino Nogueira Soares e Mickaelly Lohane Morais Tributino. Data de
Assinatura do Contrato: 11 de agosto de 2023.

ESTADO DO ESPíR|ÍO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AVTSO

A Prefeitura Municipal de cacheiro de ltapemirim, por intermédio da CPI, nos
termor do -ârt. 45, inciso ll, alÍnea "b" da Lei 12.46212071, torna público que a RENOVA
CONSIRUçOES LTDA impetrou Recurs Adminidrativo contra o resultado do jul8amento
REGIME DIFERENCIADO DE CONIRAÍAÇÃO ú312023, abÍindese o prazo de 0t dús úteis,
a partir desta publicção, para os interesdos apresentarem contrarrazões ao recu6o,
disponibilizado no endereço eletrônico ww.cach@iro.es.gov.br/licitacao.

Cach@iro de ltapemirim/Es, 11 de agosto de 2023.
ERICX MOREIRADEJGUIAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA

AVtÍ) DE tNEXtctBtuOADE DE UOTAçÁO

CHAMAMENTO PÚBIICO N9 9/2023
PROCESSO NP: 22.457 I 2023

Com base no Art. 109, Parágrafo único: Será também inexigÍvel chamamento
público para a celebmÉo de parcerias que envolvam r€ursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais do Municipio de Cariacica destinadas a
entidades previamente identificadas, do decreto municipal nq.007/2017 e da Lei
73.07912014, Art. 29 a qual veEa a posibilidade de dispensa de chamamento público, a
Prêfeitura Municipal de Cariacica por meio da Secretaria Municipal de A$istência Social
torna público o AVISO DE INEXIGISIL|DADE DE CHAMAMENTO PúgLtCO que visa à
celebração_ do Íermo de Fomento com a Organização da Sciedade Civil - OSC, -
assocraçÁo DE PAts E AMrGos DE pEssoAs coM slNoRoME DE DoWN DE CÁR|AC|CA -
CARIACICA DOWN, que tem por objeto mânutenção e inwaÉo dos seruiços ofertados e

atendimentos realizados na área da asistência uial, por meio de oferta de atividades de
oíicinas diveres ê do Serviço de Convivência e Fortalecimento de VÍnculos para pesrcãs
com deficiência visando seu píotagonismo, inclusão e reinserÉo social, através da
realização de despesas com contEtação de p€ssal e seryiços de teíceiros.

O TERMO DE FOMENTO terá *u custo geral êm RS 129.670,32 (cento e vinte
e nove mil seiscentos e setenta reais e trinta e dois centavos), destinados à contratação de
pesoal e Eryiço de terei.o pesrca jurÍdie conforme plano dê trabâlho apresentàdo, o
mesmo será custeado através de emenda parlamentar fedeEl - espelho da pro8ramação
nq 320130820230004 - Funcional Programáti@ ne 082445031219G0032 - GND3 parã
realização do prcjeto'Garantir a continuidade dos seryiços prestados com a contratação
de pÍofissionais e contÍatação de seryiços de terceiros" que terá vigência de
NOVEMBRO/2o23 a OUTUSRO/2024. O proieto foi aprovado peto Conselho Múnicipal de
Asistência s@ial de Ca.iaci@ - COMASC confoÍme RESOLUçÃO Ne 029/2023. tnformâçôes
através do e-mail gpsb.semas@@riacica.es.gov.br.

CariaciÉ, 11 de agosto de 2023.
DANYETLE DE SOUZA LÍRIO

Secretária Municipal de Assistência Social

avtso Dt tNExtctB[tDÂDE DE UOÍAçiO

CHAMAMEI,ÍTO
PROCESSO N9:

PÚBLICO Ne 10/2023
2s.3s012023

tssN 1677-7069 Ne 154, segunda-feira, 14 de 2023

Com base no Art. 10e, parágrafo único: S€rá também inexiSível chamamento
público para a celebração de parcerias que envolvam recursos decorre-ntes de emendaipailamentares ãs teis orçamentárias anuais do Municipio de Cariacica destinadas aentidades previamente identificadas, do decreto municipal ne. OOTl21lt e da Lei
11.-ol2!19r!: art. 29 a q-ual.veEa a po$ibiÍidade oe dtspeÉi ae inmariento priUtico, aprete[ura Munacipal de Cariacica por meio da Secretaria Municipal de A$istê;cia Sa;ialrorna publico o ÁVISO DE tNEXtGtStLtDADE DE CHAMAMENTô túBttCO que visa ãcelebÍação- do Termo de Fomento com a organizaçãó Jã sÃiéOiãe-civii _ oiõ, _
AssoctAÇÃo REAME, que tem por obieto ."op"rãêã ttini* eí";;ã; para aprimorar

PREIEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

Âvrso DE DtsPENsa DE UCÍTAçÃO

A Prêfeitura Municipal de Várzea Alêg.e, Estado do Ceará, em conÍormidãde
com AÍt. 75, inciso ll - da Lei Federal n.e 74.13312027, tornâ público aos intere$ados que
a ãdministração municipal pretende realizar a ContíataÉo de reruiços espsializados a
se.em prestados na produção e realizaÉo de eventos e reuniões a serem realizados por
intermédio do Gabinete do Prefeito de Várzea Alegre/CE, podendo eventuais interessados
apresentarêm Propostas de Preços no prazo máximo de 3 {três) dias úteis, a contar desta
Publi@ção, oponunidade êm quê a administração e*olherá a mais vantajosa.Limite parâ
Apreseotação da Proposta dê Píeços: 761ú12023 até 14:m h.As propostâs de Preços
deverão sêr entregues no SetoÍ d€ Licitaçâo da Prefeitura Municipal de VáEea Alegre, sito
a Rua Dep. Luiz OtacÍlio Correia, ns 153, Centro, Várzea Alegre - CE. CEP - 63.540-000, no
horário de 08:00 às 14:00, em diâs ri,teis ou pelo E-mail:
licitaeo@vaneaalegre.ce.gov.br,até a data limite.O Terrc de Referência da Dispensa
estará disponível no Site Oficial do Município em w,varzeaalegre.ce.gov.br. lnformaçôês
pod€rão sr obtidas na Sala da CPI- sito a Rua Dep. Luiz OtacÍlio Correia, nc 153 - Centro,
Várzea Alegre - CE, no horário das 08h:0O às 14hi0o de se8unda a sexta fêira.

VáEea Alegre, 11 de ãgosto dê 2023.
MARIA FERNANDA BEZERRÂ

Agente de Contratação
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